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A IGREJA E 0  ESTADO
Caveani Cônsules !

XXX
Qualquer que seja a desigualdade natural ou «casual» dos individuos, ha uma «igualdade» que jamais deve ser violada: é a «da lei», é a «da justiça», que deve ser sem pre «uma e a mesma e unica para todos» sem preferencia, sem parcialidade alguma !

(Marquez de S Vicente.)
Promette a constituição política do Império, no 

art. 119 § 13, que «a lei será igual para todos, quer 
proteja, quer castigue».

Se o systema de governo, consagrado nessa cons
tituição, fosse entre nós uma realidade, essa pro
messa solemne, por isso que constitue a principal ga
rantia dos direitos do cidadão, seria religiosamente 
cumprida.

Tal promessa, porém, é fallaz !
No Brasil, a igualdade perante a lei é escandalosa 

e revoltante.
MENTIRA !
E quem assim a constitue é
O GOVERNO IMPERLVL !



Com pezar o dizemos.
Os factos que se succedem comprovam irrecusa

velmente esta triste verdade.
Um, sobre todos, nos obriga hoje a assim pronun

ciarmo-nos.
Referimo-nos ao procedimento para com o senten

ciado Fr. Vital de Oliveira !
O supremo tribunal o condemnou «justíssima e 

competentemente» a 4 annos de prisão com trabalho 
por «transgressão provada, manifesta e acintosa, 
das leis do Estado», por elle praticada no exercício 
do EMPREGO de bispo de Olinda, que lhe estava 
confiado.

O poder moderador exerceu em favor do condem- 
nado a attribuição que lhe confere o art. 101 § 8 da 
mesma constituição.

«Moderou» a pena de prisão com trabalho para a 
de prisão simples.

Até ahi estava em sua legitima faculdade ; e usou 
delia com critério. Folgamos de o dizer.

Excedeu-a, porém, designando o logar em que a 
pena devia ser cumprida.

O mesmo decreto da commutação determinou que 
na fortaleza de Santa Cruz, desta Côrte, fosse execu
tada a sentença condemnatoria!

Nessa parte, verdadeira «excrescencia» no acto do 
poder moderador,—o decreto, além de inexequível, 
como depois se reconheceu, é evidentemente illegal.

Onde deva a pena de prisão simples ser cumprida, 
acha-se estabelecido pelo codigo criminal, no art. 4G, 
que expressa e terminantemente diz que «a prisão



simples obrigará os réos a estarem» RECLUSOS 
NAS PRISÕES PUBLICAS. »

E quem expede a ordem designando a prisão (que 
deve ser a CADÊ A DO MUNICÍPIO), é o juiz a quem 
a execução da sentença é commettida. (Art. 414 do 
Regulamento n. 120 de 31 de Janeiro de 1812.)

E nem para a designação da prisão ha o arbítrio 
que o poder moderador se arrogou, pois que é ex
presso no art. 48 do mesmo codigo—«que as penas 
de prisão serão cumpridas nas» PRISÕES QUE OF- 
FERECEREM MAIOR CO.MMODIDADE E SEGU
RANÇA E NA MAIOR PROXIMIDADE. QUE FOR 
POSSÍVEL, DOS LOGARES DOS DELICTOS.

Na exprsssão—prisões publicas—não se compre- 
hende senão as «prisões civis».

De ha muito esta distincção se acha reconhecida, 
como se póde verificar em diversos actos do governo 
desde a portaria de 22 de Junho de 1823, Av. de 30 
de Junho de 1828, de 4 de Janeiro e 27 de Outubro de 
1830, até agora.

E attendendo-se a que, presentemente, existem 
não só na Côrte, como em muitas províncias, e espe
cialmente na de Pernambuco, «prisões civis» bem 
construídas, e nas condições de «asseio» «salubrida
de e segurança» exigidas, é fóra de duvida que a 
ordem para serem recolhidos ás fortificações presos 
civis, que teem de cumprir sentenças proferidas pelos 
tribunaes civis, é de todo incurial.

Accresce que, especialmente pela lei de 3 de De* 
zembro de 1841, incumbe ás autoridades civis ains» 
pecção das prisões, em bem de que não só os presos



sejam convenientemente tratados, como mais se co
nheça se as «sentenças são fielmente cumpridas».

Esta inspecção, porém, não póde ser exercida em 
relação ás «praças de guerra», como fortificações, 
etc., que á nenhuma subordinação são sujeitas para 
com as autoridades civis.

Ainda mais : o juiz executor deve ter, sob sua ju- 
risdicção, os encarregados da guarda dos presos 
civis, e essa essencialissima condição de òrdem pu
blica faltará sempre que presos civis estiverem sob 
aunica vigilância de funccionarios militares.

E nem se poderá conceder que um official supe
rior, ou general, encarregado do commando de forti
ficação, fique reduzido á condição de simples CAR
CEREIRO, em relação a presos que cumprem sen
tenças civis.

Vô-se, pois, quanto foi desacertada, e quanto in
conveniente, a designação da fortaleza de Santa 
Cruz, e por acto do poder moderador, para «logar» 
em que Fr. Vital deva cumprir a pena de prisão 
simples a que está condemnado.

As occurrencias, porém, depois desse acto, são do 
maior alcance, e cumpre mencional-as com fran
queza e lealdade, para que o paiz as conheça e com- 
prehenda as indecências praticadas, e, em vista del
ias, se premuna de bastante resignação e não seja 

, sorprehendido no futuro.
Desde o começo desta desgraçada questão episco

pal se observa que o governo não confia em si, e 
por isso, procedendo sempre sem energia e sem cri
tério, arrasta o paiz a um verdadeiro abysmo.
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Qitando lembrámos a «deportação», o governo foi 
o primeiro a expor-nos á execração dos «fieis ultra- 
montanos», reprovando solemnemente tal expediente, 
ao mesmo tempo que se dizia armado até das «tem
poralidades» para conter o episcopado !

Ordenou o processo de responsabilidade criminal.
Manifestámos desde logo o inconveniente de tal 

procedimento, e o reprovámos.
Prevíamos o que está acontecendo.
O supremo tribunal de justiça, entretanto, exhibiu 

sua força legal, e, com irrecusável competência, con- 
demnou o delinquente.

O poder moderador veio em seguida, e modificou 
na condemnação a parte que obrigava a—trabalho— 
reduzindo-a á prisão simples.

Designou, porém, como já dissemos, a fortalezn 
de Santa Cruz. para ahi ser cumprida a pena !

Depois de tal designação é que o governo conheceu 
que, «paradar a Fr. Vital uma prisão que não fosse 
a commum (por bem da igualdade !), não havia com- 
modo» nessa fortaleza !

Nem pensou antes nos resultados !
Procurou «indirectamente» fazer com que o com- 

mandante dessa praça «cedesse a casa, em que alli 
habitava com sua familia», para aposento do «hos
pede» que tinha de receber !

Nada conseguiu o governo !
Então lembrou-se de «moderar ainda» a pena,man

dando o réo para S. João !
Dentro dessa fortaleza nem havia «commodo» e 

nem Fr. Vital «podia deixar de estar preso !»
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Em tal circumstancia o governo tomou a casa em 
que habitava a familia de um dos officiaes a serviço 
da mesma fortaleza, casa «fóra do portão e da vi
gilância da guarda respectiva», mandou pintal-a e 
forral-a de excellente papel; e assim se preparou a 
«chacara de recreio» para receber a Fr. Vital !

Ordenou o governo a remessa para alli de quanto 
fosse «confortável ao illustre hospede I» A ida delle, 
porém, para essa «sua casa de campo, antecipou-se 
de mais !»

Por desencontro de ordens, aconteceu que o «hos
pede» chegasse antes da «mobilia !»

Que fatalidade ! Que decepção para o governo 1
O Sr. ministro da guerra mandou immediata- 

mente dar uma «solemne» satisfação ao «réo illustre», 
pedindo-lhe mil desculpas por não achar elle «a sua 
casa» já devidamente preparada !

Pouco tardou, porém, que a falta fosse remediada. 
Duas horas apenas eram passadas, quando a 
S. João aportou uma lancha a vapor e rebocando 
uma embarcação que conduzia excellente mobilia, 
com tudo quanto «uma pessoa de tratamento póde 
desejar» ; e mais boa provisão de «exeellentes vi
nhos, licores e mais objectos para despensa, agua de 
Colonia, brilhantina, pó de arroz, etc., para o 
toilette.»

Procurado instantemente e a todo preço, um bom 
cozinheiro, e não se tendo encontrado, se achou 
«mesmo na fortaleza» quem se encarregasse «provi, 
soriamente» de fornecer a FRUGAL comida ao «hos
pede», concorrendo o governo para isso com 30? 
por dia !
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Não era de esperar certamente que—um «tacebat 
fallado» deixasse de ser convertido em um «preso 
em liberdade !»

Assim está o famoso Fr. Vital de Oliveira cum
prindo l iv r e  «a sentença de prisão !»

E para maior escarneo á moralidade publica, á 
dignidade do governo, á gravidade do poder mode
rador e á severidade do supremo tribunal de justiça, 
ao entrar esse «feliz condemnado» para a sua «pro
visória residência particular», foi publicada a se
guinte ordem do dia :

« 21 de Março de 1873.
« Tendo sido recolhido a esta fortaleza no dia 21 

do corrente, afim de cumprir a sentença que lhe foi 
imposta, o Exm. Revm. Sr. bispo de Olinda, D. Fr. 
V. M G. de Oliveira, o major commandante RE- 
COMMENDA A’ TODA GUARNIÇÃO DESTA 
PRAÇA O MAIS REVERENTE RESPEITO E 
ATTÉNÇÃO A TÃO ILLUSTRE HOSPEDE !»

Taes são as informações que pessoa insuspeita 
nos transmittiu!

Fr. Vital está em plena liberdade 1
E não é tudo isto um acinte á dignidade publica, 

um insulto aos decretos do poder judiciário e ao 
paiz ?

O heroico povo de Pernambuco, aquelle que, 
por esse réo confesso e altanado rebelde ás leis e ás 
autoridades, foi o mais atropellado e ferido, deve 
contemplar com dor profunda, e com justo resenti- 
mento este proceder inqualificável dos altos poderes 
do Estado.

O que se póde esperar mais '?



O que diz a tudo isto o nobre e digno juiz de di
reito a quem está encarregada a execução da sen
tença contra Fr Vital ?

Uma casa particular, «extra-muros» da fortaleza, 
casa ,que sempre serviu para «morada livre de offi- 
ciaes e de paisanos», pôde de um instante para ou
tro, e quando melhorada para se tornar mais agra- 
davel a um «illustre hospede», ser considerada «uma 
prisão civil», e nas condições exigidas para nella 
se cumprir a pena de prisão simples ?

Saberá, por ventura, esse illustre magistrado que 
Fr. Vital entra e sae quando lhe parece, e que, á 
imitação do celeberrimo prisioneiro do Vaticano, se 
acha em plena liberdade ?

Pódc o illustre magistrado consentir que, depois 
de ter ficado esse réo á sua disposição, continue o 
governo a ter sobre eiie, e para proporcionar-lhe 
«todos os gosos possivèis,» a influencia que todos 
com pasmo observam ?

O que significa tudo isto?
Significa a falta de consciência do dever da parte 

do governo, o nenhum apreço á melindrosa questão, 
que se acha tão gravemente agitada no paiz 1

Significa que a promettida «igualdade da lei» é 
apenas a mais escandalosa

MENTIRA I
Querem os leitores conhecer como é que a lei é 

igual para todos ?
Attendam:

Confrontemos o tratamento dado a Fr. Vital «com 
o que, por expressa ordem do mesmo governo im

* — 10 —
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perial», se tem praticado em relação a outros cida
dãos, aliás mais illustres do que esse frade rebelde e 
desnaturalisado;

Revolvamos um passado doloroso, para lembrar
mos ao povo brasileiro a —«igualdade perante a 
lei»—com que elle é tratado ;

Revolvamos um passado compungente para o 
paiz, e vergonhoso para os altos poderes do Estado ; 
por bem de ser aquilatado o que vale nesta terra 
ser soldado de~ Roma e suisso de Pio IX e quanto 
pouco se merece por se querer firmar principios 
liberaes, «mesmo nos limites da constituição do Im
pério» 1

Comprehenda o povo o comportamento do governo 
e . .. acautele se 1

Aquelles que procuram implantar nesta terra o 
despotismo do «Syllabus» são tratados com as dis- 
tincções que ora vemos prodigalisadas a Fr. Yital I

Aquelles que, «nem sequer pretenderam mudança 
de fórma do governo», mas que desejaram obrigar os 
poderes públicos a melhor cumprirem a constituição, 
se viram reduzidos á mais lastimosa condição !

Para aquelles, toda a benevolencia; para estes, 
nem a caridade commum 1

, Vamos avivar a memqria do Sr. presidente do 
conselho de ministros, o illustre Sr. José Maria da 
Silva Paranhos, actual visconde do Rio Branco.

S. Ex., cuja voz em ISA? e 1843 tão energica e elo
quente se ostentou contra as tropelias do governo, 
nos coadjuvará com o seu insuspeito testemunho no 
que dolorosamente vamos recordar.
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Na idéa de corrigir erros notáveis que o governo 
geral commettia, e cheios de justo resentimento 
contra os individuos que occupavam a alta adminis
tração do Estado, muitos homens, que aliás figura
vam em primeira plana na pol.tica do paiz, se revol
taram em Pernambuco e tomaram as armas.

Loucura foi isso, mas loucura nobre e que não 
humilha.

O governo, como era de esperar, pois que dispu
nha da força, os desarmou, e tratou de os fazer 
punir.

Se eram criminosos, certo não podiam ser consi
derados nunca em condições peiores do que Fr. Vital.

Ao contrario, o p o d e r  m o d e r a d o r , que depois os 
amnistiou,reputou-os mais dignos de.sua benevolên
cia, do que a esse frade, em relação ao qual o mes
mo poder já se pronunciou, sómente commutando- 
lhe a pena.

Pois hem : emquanto Fr. Vital é «escandalosa
mente obsequiado», aquelles cidadãos, notáveis por 
seu caracter e posição social, receberam trata mento 
peior do que os faccinoras e ladrões teem sempre re
cebido !

Attendam os leitores á differença de tratamento 
entre quem renega a sua nacionalidade para ser ro
mano, rasga a constituição e as leis do Império para 
escravisar o povo, e sujeital-o ao poder theocratico 
de uma autoridade estrangeira,—e quem procura 
consolidar a liberdade nesta terra, «mesmo sob a 
protecção das leis que temos» !

Kecordemos a historia:
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O general Abreu Lima, o Dr. Jeronymo Villela de 
Castro Tavares, lente da faculdade de direito do 
Recife, e deputado á assembléa geral legislativa, o 
Dr., hoje conselheiro, FeiippeLopes Netto, também 
deputado nesse tempo, os coronéis Joaquim Felicia« 
no dos Santos e Henrique Pereira de Lucena (pae do 
actual presidente de Pernambuco), o tenente-coronel 
Bernardo José da Camara, hoje barão de Palmares, 
o Dr. Borges da Fonseca e outros cidadãos por mui
tos títulos respeitáveis, tendo sido complicados na 
revolta de 1848 em Pernambuco, foram presos, su
jeitos a processos e remettidos para a ilha de Fer
nando de Noronha.

Conduziu-os a corveta «Euterpe», então comman- 
dada pelo capitão de fragata J. C. d'Haudain.

Villela Tavares foi acompanhado por sua senhora 
e por uma filha.

E porque o commandante da «Euterpe», compade
cendo-se delias, lhes cedesse a sua camara, «em 
falta de outro commodo no navio, f o i  k e p r e h e n d id o  
a s p e r a m e n t e  pelo presidente da província Honorio 
Hermeto Carneiro Leão !

Os Io* tenentes Antonio Carlos Cesar de Mello e 
Andrada e Soares Pinto, distinctos officiaes desse 
navio, trataram os presos com delicadeza e attenção> 
sem que jamais faltassem aos seus deveres.

Custou-lhes isso «ficarem detidos a bordo em Per
nambuco, não desembarcarem alli, e virem para esta 
Côrte» SOB EXCELLENTE RECOMMENDAÇÃO, 
que lhes proporcinou [graves incommodos e des
gostos !



Apenas desembarcados os presos em Fernando de 
Noronha, foram logo intimados pelo commandante 
do destacamento, de ordem do commandante do pre
sidio, para «formarem» no almoxarifado com os 
demais condemnados que alli se achavam, respon
derem á chamada geral dos presos na ilha, senten
ciados, e receberem o que se lhes dava para alimen
tação, que consistia em—QUARENTA REIS POR 
DIA, E TRES QUARTAS «de alqueire de péssima 
faiinha de mandioca» POR MEZ I

Esses «presos politicos», homens da mesma ordem 
social dos seus perseguidores,não podendo alimentar- 
se com isso só, que lhes era fornecido, mandavam, 
«á sua custa)), vir de Pernambuco a carne feecea e bo- 
laxa que lhes era indispensável, e únicos generos que 
na ilha podiam durar !

Esses parcos viveres, aliás absolutamente necessá
rios, não podiam em Pernambuco ser embarcados 
sem a licença do presidente da provincia, que os pro
curadores dos presos eram obrigados a impetrar!

Não poucas vezes, porém, lhes foi negada essa 
licença!

E os infelizes «presos politicos» ficavam, por dous 
mezes e mais reduzidos aos mesquinhos recursos da 
ilha, e quando quasi nada podiam conseguir, visto 
como o «peixe e muitos outros objectos eram alü 
constituídos propriedade do commandante!

Grassava em Pernambuco a febre amarella, fazen
do graves estragos na população ; as famílias desses 
«presos politicos» achavam-se no meio do contagio; 
elles anciosos esperavam noticias das pessoas que 
lhes eram mais caras, e, entretanto, lhes era vedado



receberem cartas, e até faltarem com os officiaes dos 
navios de guerra que iam estacionar na ilha, de dous 
em dous mezes!

O Dr. Borges da Fonseca, tio do digno Sr. senador 
Silveira Lobo, teve por muito tempo por prisão a— 
«Bata»—ilha deserta, onde não havia «casa e nem 
agua potável» (!)

Ahi mesmo era guardado por um condemnado a 
galés perpetuas, tido e havido pelo mais desalmado 
faccinora da ilha de Fernando de Noronha!

Os mantimentos para o Dr. Borges da Fonseca 
eram mandados, de dez em dez dias, quando para 
alli seguia alguma jangada, pelos ssus companheiros 
de infortúnio, os quaes com elle repartiam o pouco 
que tinham, «inclusive a ração de agua» (de cisterna) 
de que elles se privavam alternadamente para 
soccorrel-o!

Ainda mais : consultando o coronel Cypriano, com- 
mandante da ilha, ao presidente da provinda QUAES 
OS CASTIGOS CORPORAES (!), que podia infligir 
a esses PRESOS POLÍTICOS, teve em resposta, 
por officio (que deve estar no árchivo da ilha e no 
registo da secretaria do governo da provinda, se de 
lá não roubaram já esse documento de eterna ver
gonha a quem o firmou), que Villela, Netto, Lucena 
e os demais PRESOS POLÍTICOS deviam sertra- 
tados como os outros que povoavam a ilha ( ladrões 
assassinos, etc. I ), e QUE COMO ELLES ERAM 
PASSÍVEIS DOS MESMOS CASTIGOS COR
PORAES (pancadas com a célebre e afamada «raiz 
de gameleira»)!



Àccrescentava o presidente Honorio nesse officio 
« que não se incommodasse o commandante com par
ticipações de haver mandado castigar por tal modo 
a esses presos,porque de tal não havia necessidade!»

Além do que, cada um delles soffiia pessoalmente; 
nenhum filho ou parente proximo, por mais inno- 
cente que estivesse, escapava ao odio dos adversários 
politicos que se achavam no poder !

O actual presidente de Pernambuco, o Dr. Lucena, 
filho do «preso» coronel Lucena, foi procurado com 
instancia para ser recrutado, remettido para o Sul e 
«chibatado» !

Pôde, porém, por sua fortuna, escapar aos algozes, 
sendo quasi occultamente mandado para aqui, onde 
recebeua primeira educação, a qual tanto lhe apro
veitou em sua carreira.

Quando Lopes Netto, Villela Tavares e Abreu 
Lima, «presos politicos», todos homens notáveis, e 
vantajosamente conhecidos, foram transferidos, em 
Outubro de 1849, da fortaleza do Brum, onde se 
achavam, para bordo da corveta «Euterpe», que os 
conduziu para Fernando, o capitão «Nery da Fon
seca» apresentou-se na praça de armas da fortaleza 
com uma escolta de 30 praças, e alli, depois de mu
niciar com 10 cartuxos embalados a cada uma, diri. 
giu-se aos quartos onde elles se achavam, e os fez 
sahir para o meio da escolta, e tão grosseira e preci
pitadamente procedeu, que nem tempo lhes deu para 
vestirem-se decentemente !

Delles apenas Villela conseguiu tomar fato melhor, 
os outros sahiram de chinellas e paletót, como se 
achavam 1
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Assim “foram levados pela escolta, á frente da 
qual marchava impávido o seu «valente» comman 
dante, que, para mais realce de sua obra, mandou 
tocar a corneta para chamar a attenção do povo 
ao «bello espectáculo» que á «moralidade» do go 
verno elle efferecia!

Chegados ao arsenal de marinha, o digno chefe de 
esquadra Rodrigo Theodoro de Freitas, como elle se 
recordará, se recolheu ao interior da casa para não 
presenciar as miseráveis tropèlias que eram prati
cadas !No arsenal os esperava uma lancha, na qual 
foram os tres presos embarcados, com tantos sol
dados, quantos nella couberam, de bayonetas arma
das, e de espingardas carregadas!

Assim foram até a bordo da «Euterpe» I
Deste modo foi que o governo-imperial tratou a 

distinctissimos pernambucanos, cidadãos que por 
muitas vezes tinham com honra e dignamente repre
sentado a nação, que eram queridos e respeitados 
erntodo o império, mas que uma vez, e na intenção 
de bem firmar as garantias que essa mesma consti
tuição de 1824 lhes promettia, foram forçados a um 
acto extremo, e a elle arrastados pelo mesmo go
verno, de cujo acinte indecente nasceram os odios 
que occasionaram essa lamentável revolta de 1848 
tão prejudicial que foi á heroica provincia de Per
nambuco, e que privou o Brasil de homens, como 
Nunes Machado, o magistrado modelo, o patriota 
distincto, que, na phrase eloquente de Aprigio Gui
marães, JÜROU MORRER POR UMA CAUSA SANTA, E 
MORREUl
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Poucos annos tinham decorrido depois'de idênticos 
acontecimentos, que também enlutaram as libér
rimas e igualmente heroicas províncias de Minas e 
S. Paulo.

Em 1842, e por igual motivo—de manter as liber
dades patrias, « outorgadas por essa mesma consti
tuição », homens da qualidade de Theophilo Ottoni, 
Dias de Carvalho, padre Marinho, monsenhor José 
Augusto, padre Manoel Dias, Joaquim Camillo de 
Brito, João Gualberto Teixeira de Carvalho, Pedro 
Teixeira de Carvalho e outros mineiros, cujo carac
ter, representação social e excelsos serviços ao paiz 
os abonavam completamente, foram atirados ás en
xovias, de envolta com os ladrões e assassinos, per
correram ruas e estradas ACORRENTADOS e AL
GEMADOS, privados de sufficiente alimentação , 
desfeiteados e apupados pela plebe, insuflada pelos 
agentes do governo imperial!

Distinctos paulistas, e cujos nomes serão ímmor- 
redouros na historia do paiz, tiveram igual sorte!

O brigadeiro Raphael Tobias de Aguiar, o tenente- 
coronel Bento José de Moraes e Francisco Antonio 
de Castro Roso foram arrastados de S. Paulo até á 
fortaleza da Lage, nesta Corte, e alli recolhidos a 
húmidas e péssimas prisões, onde estiveram pri
vados de communicação e «sustentados á sua custa», 
e isto mesmo com difflculdades !

Na enxovia immunda de Sorocaba estiveram o 
« advogado » Vicente Eufrasio da Silva Abreu, o 
Dr. José do Amaral Gurgel e o major João Carlos 
Oliva, e alli jazeram por algum tempo, «susten-



tando-se todos á sua custa», e soffrendo quanto 
insulto se póde imaginar.

O Dr. André Cursino, medico distincto, « depois 
de ser em Bananal» CASTIGADO COM PRANCHA
DAS «pelos soldados do governo », apesar de ser 
cavalleiro da ordem de Christo, foi arrastado para a 
cadèa publica de S Paulo !

E nenhum desses paulistas illustres escaparia com 
vida, se alguns honrados conservadores de S. Paulo, 
cujos sentimentos nobres os constituiram credores 
da maior gratidão publica, não tratassem de illudir 
ordens cruéis que do governo partiam e que autori- 
savam o completo extermínio de toda a « raça li
beral. »

Compare-se agora tudo isso com o que ora se pra 
tica com o criminoso Fr. Vital, e digam os leitores : 
— o que è entre nós—essa IGUALDADE DA LEI— 
promettida na constituição do Estado?

Com qual daquelles vultos póde porventura ser 
comparado o frade Vital ?

Emquanto o brasileiro illustre por suas acções no
bres, o patriota desinteressado, o homem livre, é 
tratado como foram todos esses pernambucanos , 
mineiros e paulistas, Fr. Vital, cuja condemnação 
é já caso julgado PELO PROPRIO PODER MO
DERADOR, merece do governo imperial o maior 
acatamento, o maior respeito, despezas illegaes, e 
cumprimento de pena em prisão illusoria !

E o que tem ganho o governo com tanta inde
cência ?

Sómente a arrogancia, a insolência episcopal!



A pastoral ultima de Fr. Vital, que, contra a 
constituição e leis do Estado, affirma despeitoso 
continuar a reger a diocese de Pernambuco, mesmo 
suspenso, como se acha, do exercício de suas func- 
ções!A carta incurial e desrespeitosa que o bispo de 
Diamantina dirigiu ao Sr. ministro do Império!

Como tudo isto ó edificante!
Onde a razão juridica, o principio de direito que 

autorise o governo a distinguir Fr. Vital dos outros, 
como elle, sujeitos á punição judiciaria ?

Póde o governo , sem degradar-se , « obsequiar 
ofíicialmente á custa dos dinheiros públicos», e 
alterar indirectamente a natureza da pena imposta, 
áquelle sobre quem pesam os efieitos de uma sen
tença criminal passada em julgado?

O que é o « illustre hospede extra-muros» da 
fortaleza de S. João ?

Um bispo?
Não E’ um simples criminoso condemnado.
E’ o individuo Vital de Oliveira, que se acha 

privado do exercicio do emprego ecclesiastico, que 
exercia, por haver incorrido em sancção penal

E’ um criminoso que cumpre sentença, e que 
deve ser equiparado a outro qualquer, como elle 
sentenciado.

Comprehenda o povo a profunda differença que 
ha entre um «bispo» e um réo.

Se Fr, Vital fosse homicida, e como tal condem
nado á morte, o enforcado não seria o « bispo de 
Olinda», qualidade moral que permauece, e sim o 
individuo que,;praticara o homicídio.
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Só a astúcia romana confunde, em seu interesse, 
as duas distinctas condições, e para poder amparar 
e crime que se commetta em seu proveito.

A «filigrana» insidiosa com que Fr. Vital pre 
tende conservar o seu bispado « até no inferno » 
se a tanto fôr condemnado, é um desses disparates 
que apenas provocam o riso.

, No céo ou no inferno, não ha coroas nem mitras 
ha simplesmente almas dos que, bem ou mal, exer 
ceram no mundo attribuições que ahi lhes foram- 
confiadas.

0 « illustre hospede extra-muros » da fortaleza de 
S. João não passa, portanto, de um vulgar criminoso 
condemnado.

Vital M. G. de Oliveira è o sentenciado,
Gaitjanelli

Rio, 8 de Abril de 1874.
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A IGREJA E 0  ESTADO
Caveant cônsules.

XXXI.
Não é a promessa constitucional «da igualdade da 

lei para com todos» a unica falsidade pratica do sys- 
tema de governo adoptado no Império.

Uma outra tanto ou mais perigosa do que esta, e 
que nos abysmará na aviltante nullificação de todos 
os direitos, é a da «independencia dos poderes poli- 
ticos» !

Compulse-se a legislação ordinaria, examine-se 
quanto tem praticado o poder executivo, sempre 
absorvente de faculdades alheias, e estude-se a pró
pria constituição, onde se acha o germen desta 
tendencia, e se comprehenderá quanto é verdadeira 
a nossa asserção.

E disto temos agora mais uma prova inequivoca 
na inqualificável «benevolencia» do governo para 
com o condemnado Vital de Oliveira 1

Desde que esse réo foi entregue aos tribunaes 
judiciários, o poder executivo deixou deterjuris- 
dicção sobre elle.

Condemnado pelo supremo tribunal de justiça e 
manifestada a vontade do poder moderador com a 
commutação, com que o mesmo réo foi beneficiado, 
ficou elle sob a autoridade do juiz criminal, a quem 
incumbe a execução.



Toda a intervenção do poder executivo para com 
elle, e em relação á pena e ao modo de ser ella 
cumprida, é um escandaloso abuso !

Examinemos os factos.
Quem ordenou a transferencia de Frei Vital da 

fortaleza de Santa Cruz para a de S. João?
O governo!
Quem «directamente» trata de lhe fornecer deli

cada alimentação e os gosos que lhe teem sido pro
porcionados?

O governo!
Quem lhe «designou para prisão» uma «casa par

ticular», deixando-o ahi em «plena liberdade»?
O governo!
Quem tem autorisado a que, sem ordem, sem re

gra e arbitrariamente, receba esse réo as visitas que 
faz a sua corte ?

O governo 1
Quem tem autorisado directa ou indii ectamente a 

que nem nessa mesma «casa particular» esteja o 
condemnado «recluso» ?

O governo ainda!
Que influencia tem o juiz criminal executor sobre 

o réo e sobre os seus «graduados» e «respeitados» 
carcereiros ?

Nenhuma!
Quem, pois, exerce attribuições judiciarias em 

relação a Frei Vital?
O poder executivo!
E o poder executivo não encontra nos agentes do 

poder judiciário a menor resistência !
E porque?



Porque, praticamente, a promettida independên
cia dos poderes é também illusoria!

Tudo está, pois, falseado entre nós!
E disto se aproveita Roma para, sobre a desor - 

dem que reina em nossas intituições politicas, im
plantar o mais humilhante dos despotismos, o des
potismo ultramontano.

Emquanto os presos, que cumprem sentenças, 
ainda de penas as mais moderadas e por leves faltas, 
teem uma «parca ração» (ordinariamente de carne 
secca e feijão) e por cama uma enxerga pouco asseia- 
d a ; emquanto esses infelizes comem, dormem e la- 
vam-se, «conforme lhes é determinado», e só faliam 
a quem «para isso obtem uma licença»; emquanto 
elles não podem transpor as grades de ferro das 
salas que lhes servem de prisão; e, se adoecem, são 
remettidos para enfermarias, onde são guardados á 
vista, o «feliz condemnado» Vital de Oliveira, «hos
pedado» em uma casa particular «fóra da fortaleza 
de S. João», sáe e entra quando lhe parece ; tem 
lauta mesa, onde se regala com os «Sybaritas» com 
que convive, repousa em macios colchões e em 
eama feita com finíssimos lençóes, guarnecida de 
«lind. s laços de fita arranjados obsequiosamente 
por mãos delicadas ; emprega o seu tempo no que 
melhor lhe parece, escreve «ou assigna» pastoraes, 
«governa o seu bispado«, atropella com i nterdictos 
o infeliz povo de Pernambuco, desdenha do tudo e 
especialmente do governo, abençoa o «seu. carce 
reiro», e desconhece a autoridade de quem quer que 
seja sobre elle, «que é e será bispo» a t é  no  IN 
EERNO!



E como paga esse condemnado ao governo tanta 
«benevolencia», tanta «liberdade», tanta «graça», 
tanto «respeito e acatamento», tão «ridícula devo
ção», tanto «deleixo na execução das leis», tanto 
«desdem» ao «soffredor» povo de Pernambuco?

Como retribue elle a ALTA MAGNANIMIDADE?
Com FIGURAS DE RI1ETORICA !
Sabem os leitores o que, no conceito desse ultra- 

montano, são FIGURAS DE RHETORICA?
Interpellado pelo illustre carcereiro sobre o que 

elle affirma de «grilhões, masmorras, mãos tratos» 
e «perseguições», na sua celebre pastoral de 2õ de 
Março, escripta na fortaleza onde se acha, Frei Yital 
respondeu :

«Não faça caso disso ; são FIGURAS DE RHE- 
TORICA!»

E essas figuras são ALEIVES, MENTIRAS «des- 
façadas» e «calumnias» ao governo «seu bemfeitor» 1

E a dispensa criminosa na lei, a escandalosa des
igualdade com que Frei Vital é distinguido, não 
podiam, nem deviam ser pagas senão com essas 
«flores» tão communs nos jardins de Roma, e que 
com tanta habilidade são empregadas pelos jesuítas 
e ultramontanos !

Esses homens não vivem com a verdade : só o 
embuste os alenta.

Hypocritas e refalsados, jamais confessam o bene
ficio para nunca se constituirem devedores. •

Figuram se perseguidos para ganhar ante o fana
tismo.



Quanto mais se tem ùumilhado o governo, tanto 
mais altivos se teein elles manifestado.

O proprio Imperante tem sido «castigado» com as 
mais grosseiras desattenções «do seu proprio capel- 
lão-mór» !

Ora dá esse enraivecido pastor, «na capella im
perial», ordens para fazer cessar a musica que lhe 
não agrada, estando presente o Imperador e sem a 
minima satisfação a este ; ora deixa de comparecer 
às «festas obrigadas» da mesma capella, e ás quaes 
o Imperador assiste, significando-lhe com a sua au
sência «o seu desagrado» pelo máo comportamento 
do «poder moderador», de não ter perdoado ao re
belde Frei Vital ; ora vomita do púlpito mil impro
périos contra todos e lança allusões claríssimas 
contra o chefe do Estado e os seus ministros !

E assim pagam a «longanimidade», a imperturba
bilidade», a «banhomia» do governo imperial, que 
não tem tido a coragem de fazer presente a Pio IX 
dos «energúmenos mitra dos», que aqui atiçam a 
guerra civil, mentem ao verdadeiro christianismo e 
destroem no espirito do povo os princípios religio
sos que elle, sem luta, voluntário e independente do 
insupportavel dominio ultramontano, professava.

E’ por isso que um santo padre francez (citado po1' 
Michaud) dizia :

«L’ Eglise romaine d’aujourd’hui n’est qu’une mi
sérable geôle, dans laquelle on ne peut se tenir ni 
debout, ni couché, et la papauté est bien réellement 
le chancre de l’Eglise catholique. »



Examinemos as «bellas figuras de rhetorica» com 
que o réo Vital de Oliveira paga os favores que lhe 
prodigalisa o governo.

Preso, se bem que «in voce» sómente, suspenso, 
por lei expressa, do exercício das funcções episco- 
paes e de outras quaesquer publicas, elle dirigiu 
aos pernambucanos uma «Pastoral», em termos de 
«proclamação» e «alarma», na qual, entre outras, 
se leem as «tiradas», que vamos transcrever, acom
panhando essa insidiosa peça de architectura ro
mana.

Começa dizendo que:
« Foi «violentamente arrancado» do seio de seu 

«mimoso» rebanho pelo «torvelinho de mundanas 
tempestades» e atirado ás «regiões de S. João», 
onde se acha «perseguido», preso, ENCARoERADO 
e condemnadò «pela humana justiça», e tudo «por 
amor da augusta esposa» !

Quanta barbaridade 1
Depois de pintar com vivas e «finissimas» cores 

as saudades, que o «devoram» dos «seus padres», do 
«seu cabido», dos «redactores» da «União», e de suas 
ovelhas «estremecidas» , elle manifesta-se sentido 
por não poder «voar» para o meio do «seu» rebanho, 
porquanto:

«Por todos os lados o cercam f o r t e s  ca d êa s , que 
o não deixam fugir da t r is t e z a  do c á r c er e  1

« Aqui», diz elle, « mole ingente de pedra informe 
obstrue a sahida dos caminhos; alli as encapelladas 
ondas do oceano nos embargam o passo ; acolá e 
além» PERENNES SENT1NELLAS (1) «marcam li
mites á nossa liberdade» ! 1
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Como se insulta o bom senso publico!
Quem, como todo o povo do Rio de Janeiro, sabe 

qual é o «cárcere», qual a «solidão», quaes as «ca- 
dêas» e quaes as «sentinellas», que o «vigiam» de 
continuo,não póde deixar de revoltar-se contra tanta 
falsidade.

E é assim que esse homem desleal illude aos que 
não estão presentes e que não podem suppôr sequer 
que tão desfaçadamente se falte á verdade.

Mas. . . .  «são figuras de rhetorica» !
E cada uma dessas mentiras é firmada, não com 

uma prova qualquer oii com o testemunho de alguém, 
«mas com textos das sagradas paginas», que assim 
são malbaratadas !

Nada faz um jesuita, ainda dé mdis perverso, que 
não seja «apoiado» em um versículo do Evangelho !

Como a hypocrisia se ostenta !
Para coroar essa descripção dos «martyrios» que 

soffre, diz o poeta «encarcerado»:
« Quão digna de inveja ora nos parece a condição 

dos «venturosos alígeros» habitantes das «ethereas 
regiões 1» Se, como estas «innocentes creaturinhas» 
do Senhor , «tivéssemos peunas», levantar-nos hia- 
mos em rápido vôo acima «dos nossos guardas .vi
gilantes», acima das «altaneiras vagas» do Atlântico, 
acima «dos escarpados rochedos» e dos «montes alcan
tilados» que nos circumdam, e iriamos «pousar, 
jubiloso», no meio de «nossos irmãos e filhos muito 
amados: Quis dabit mihi pennoe, sicut columbce, et 
Yolabo et requiescam ! »

Este—requiescam diz muito mais do que o—tâ < 
cebat—da defesa.
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Se as «ovelhas» de Pernamabuco vissem que o 
seu pastor, longe de se achar na solidão, em que 
elle se figura «mergulhado», e que com côres tão 
negras descreve, está em «boa companhia», aqui, 

-de «outras ovelhas», que D. Lacerda «lhe empres
tou», e com as quaes elle «mata as saudades das 
suas», certo que aquellas ficariam comprehendendo 
que o apregoado «pezar pela ausência» não passa de 
«pintura» de frade amoroso, e só para ser vista de 
longe.

Elle vive em S. João em um perfeito paraiso, «con
forme elle proprio o diz aos que o cercam», o aca
riciam e se submettem á sua «santa benção» ; e 
manda dizer para Pernambuco que «chora e geme 
de saudades» pérennes pelas suas «ovelhas muito 
amadas!»

Pobre Frei Yital!
Em tão pouca idade ainda não vimos jesuita mais 

completo. Como os poetas, o jesuita nasce feito!
Referindo-se á insidiosa e «valente» proclamação 

do Metropolitano», diz elle :
« O ’'osso brado «poderoso», ó grande e valente ge

neral», passou as GROSSAS MURALHAS da minha 
prisão.......

Se não fossem ESSES GRILHÕES, QUE ORA 
ARRASTO, voaria sem mais tardar ao vosso a p - 
p e l l o  !»

Entre outras banalidades diz que sua liberdade 
de consciência é atacada 1

Em que ?
Quando aceitaram os bispados, alguém a isso os 

coagiu ?
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E não conheciam as nossas leis politicas ?
Com a aceitação não se submetteram a ellas volun

tariamente ?
Yae a liberdade de consciência atè átrangressão da 

lei e por aquelles que livremente juraram cum- 
pril-a ?

E podem os bispos ultramontanos, os energúme
nos suissos de Roma, fallar em «liberdade de con
sciência», elles que cegamente obedecem ao «Sylla- 
bus»,no qual essa grande faculdade é expressamente 
condemnada ?

Mata-se a liberdade da consciência, fazendo effec- 
tiva a lei criminal contra o assassino, o ladrão, o 
perjuro, o infractor da lei, a rebelde, o destruidor 
da ordem e da segurança publica ?

E é Vital, Lacerda, ou outro desses homens que 
agora calculadamente procuram refugio na liberdade 
de pensamento, quando sem escrupulo, sem consci
ência e para servir á «causa negra» do feroz des
potismo de Roma , excommungam , expellem da 
Igreja a todos que elles suspeitam de pensarem li
vremente e não hostilisarem aos que não pensam 
do mesmo modo ? !

Insidiosos, que pervertem a boa doutrina e a des
naturam para seus fins.

Desnaturados sacerdotes,que dividem os christãos 
e assim aniquilam o catholicismo I

Vivem do sophisma e chamam a mentira «figura 
de rhetorica» 1

Para manter em acção uma autoridade, de cujo 
exercício se acha suspenso em virtude de lei ex
pressa, e desta arte continuar, com escandalosa



rebeldia, a dirigir a «revolução romana», que se tra
balha entre nós, diz elle ainda:

« Sepultado nas ignominias e na noute sombria 
do cárcere»—E p is c o p u s  sum  !

« Atirado sobre os escabrosos penhascos de algu
ma ilha solharia»— E p isc o pü s  sum  1 

« Conduzido a plagas estranhas e longínquas, e se 
não puder mais voltar aos pátrios lares»—E p is c o - 
p u s  su m  1

« Se os N eros e D ioclgcianos me mandarem, por 
desenfado, lançar às feras no amphilheatro, mesmo 
depois de devorado por ellas»—E p is c o p u s  sum  !

« Só o homem, que está em um cantinho da terra» 
(o famoso Pio IX !) «será capaz de desatar o nó que 
me liga a vós; e emquanto nas mãos de Pio, unico 
que póde atar e desatar neste mundo (!), não de
positar o báculo,q u eir a m  ou não  «os Cesares»—E p i s - 
c o pu s  sum  !»

Como são pretenciosos esses padres de Eoma l 
Podem fazer o que quizerem, e, dizem elles, «nin

guém os arredará de seu posto »
O poder civil nada determinará a respeito delles, 

que possa ter execução !
Estados no Estado, reis dos reis, supremos go

vernadores das nações, árbitros do genero humano, 
quem poderá arcar com tal omnipotência?

Ha, porém, uma força legitima e poderosíssima so
bre tudo isso; ha uma autoridade ante a qual esses 
padres altanados se curvarão submissos,—e essa 
força, essa autoridade, esse poder é a DIGNIDADE 
de qualquer governo,o PATRIOTISMO de qualquer 
povo.

— 12 —
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Não esqueceu ao « encarcerado« Frei Vital, nessa 
sua proclamação de 23 de Março, o seu sonhado 
direito sobre as sepulturas publicas, a negação de sa
cramentos a quem lhe aprouver, a «inviolabilidade» 
do tal supposto direito de suspensões « ex-informata 
conscientia», a reprovação do casamento civil, a se
paração da Igreja do Estado, etc. k

E compendiou todos os meios de acção, todos 
os cálculos do poder, que os ultramontanos teem 
ideado!

E, para fazer effeito ante os néscios, pergunta :
« E depois disso o que será feito «da patria e da 

religião, do Brasil e da Igreja, DE DEUS e de 
Cesar » ?

E’ estulta a pergunta em todas as suas partes, 
porquanto, ante o juizo esclarecido do povo, ante 
o espirito patriótico da nação, as respostas são em 
contrario ás que desejam os fulminadores de ridi- 
culas excommunhões.

Com o casamento civil, com a sepultura livre 
e livres os sacramentos, com plena liberdade de 
cultos, com a Igreja separada do Estado, a patria 
se salvará de Roma, a religião se manterá em seu 
esplendor, o Brasil será uma nação independente, 
a Igreja reverterá á verdade de sua instituição, Ce
sar obedecerá contente e sem murmurar á soberania 
do povo, e DEUS__

DEUS sobre tudo 1 As derrotas dos ultramontanos 
não attingirão ao Ser Supremo.

DEUS, que é justo, que, só elle, é omnipotente, 
•omnisciente e infallivel, porque só elle não erra,



DEUS illuminará os povos em bem de os consti
tuir cada vez mais legitimamente livres.

Entretanto o energúmeno «preso livre de S. João»1 
na loucura de suas pretenções e na idea de que só 
falia a fanaticos estúpidos, pergunta imbecilmente :

« Se perecerem os bispos rebeldes, se se der franca 
sepultura a todos, se se decretar o casamento civil, 
se fôr adoptada a separação da Igreja do Estado, o 
que tudo se inclue em ficar Roma reduzida a seus 
reaes direitos: o que  ser á  d e  Deds?»

Pergunta blasphéma, pergunta insidiosa, pérfida 
e sobretudo estúpida !

Só póde conjecturai' abalo na soberania divina, só 
pòde figurar a quéda de Deus quem nelle não crê, 
quem o não sabe definir, quem só tem a crença que 
o sordido interesse lhe indica, quem usa de «mitra 
e de báculo» não pela moralidade que encerram, 
mas pela impostura que facilitam.

E são esses hypocritas, sem crença, nem sciencia, 
nem temor de Deus, que nos condemnam, porque 
não os seguimos cegamente 1

Pobres de espirito !
Depois de equiparar a «sorte» de Deus á dos pa

dres de Roma, esse energúmeno, esse criminoso legi
timamente condemnado

« Lobriga nos longínquos horizontes do porvir 
scenas consternadoras, tempestades furibundas, ca
tastrophes medonhrs, golpes tremendos despedidos 
pelo anjo executor da justiça divinal»

Ao escrever estas palavras esqueceu sem duvida 
as que as precediam.
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Ligou a sorte de Deus á dos padres de Roma 
(horrível blasphemia) e, depois de considerar ambos 
perdidos, faz figura de um preposto da justiça di
vina !

Se o « Constituinte » aniquilou se com os ultra- 
montanos, cessará a delegação ao seu anjo execu
tor. Neste caso, quem fará effectivos esses horrores 
figurados ?

Frade imbecil!
Nem se lembra que está no Brasil de 1874, onde 

muita sciencia, muito critério, muita illustração 
existe, e, por isso, proposições como essas, que se 
contem na celebre pastoral de que ora nos occupa- 
mos, provocam o riso em vez de amedrontar alguém.

Todos sabem o fim sinistro a que se dirige o «volátil 
prisioneiro » de S. João, e todos, para não o exporem 
mais á justa execração publica, lhe dirão ao ouvido : 

« Loquela tua manifestum te fecit.»
« Quem não te conhecer que te compre. »

'Depois de excitar á revolta-abertamente, depois de 
aconselhar contra o governo e contra o poder judi
ciário toda a mais tenaz resistência, «levada até ao 
sacrifício da vida», diz com uma «compuncção» de 
barbadinho e com uma contricção de jesuita:

« Jamais se abra a nossa boca para deixar escapar 
uma só palavra de queixa contra aquelles que ora 
nos estão perseguindo: quando os nossos lábios se 
entreabrirem , seja para murmurar por elles fervo
rosas e ardentes supplicas ao Senhor I »

E isto é escripto na mesma peça em que se lê: 
« Pelejar até o vosso ultimo alento é mais hon

roso e mais glorioso succumbir com héroismo em



RENHIDA BATALHA CAMPAL, do que comprar 
a liberdade com vergonhosa retirada. »

« De ore tuo te judico.»
« Quem não te conhecer que te compre.»
Ahi tem o governo as FIGÜRAS DE RHETORICA 

com que o seu «obsequiado réo» lhe manifesta a sua 
« romana gratidão ».

Se para o Brasil é esse frade tão pouco respeitador 
da verdade dos factos, que estão no conhecimento 
geral, o que não terá elle dito para Roma ?

Mas, quem sabe, se a esta hora está o Brasil 
sendo atado ao poste de alguma «concordata» com 
a Santa Sé ?

Quem sabe, se por conveniência do pontificado e 
em detrimento dos mais reaes interesses do paiz, e 
por amor de uma paz equivoca e apparente com a 
Igreja Romana, não serão ainda sacrificadas as altas 
idèas de casamento civil, plena liberdade de cultos, 
registro civil e verdadeira independencia do Estado ?

Parece-nos impossivel uma tal abjecção, mas o 
tratamento a Frei Vital, a inércia da administração, 
o abandono perigoso dos pernambucanos, que sof- 
frem ainda o jugo atroz de um frade tresloucado, 
nos conservam perplexo o animo sobre a solução 
de tão graves problemas.

DEUS, «que a despeito da praga que lhe irroga o 
bispo do inferno», ha de imperar sempre, illuminará 
o governo imperial e o obrigará a tomar uma attitude 
digna nesta incandescente questão.

Não se illuda o governo com a fallaz idéa de quo 
não nos podemos libertar de Roma.

— 1G —
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Será imbecilidade admittir o principal sophisma 
dos ultramontanos, que se reduz ao seguinte :

« Sem -Papa não ha catholicismo- sem catholi- 
cismo não ha christianismo, nem religião; sem re
ligião não ha sociedade, e, portanto, sem o papado 
desapparecerá o estado social , visto como o Papa 
é a chave da abobada! »

Como é insidiosa essa cadêa de disparates, que 
aliás parece tão harmonica 1 

Ella implicitamente envolve, entretanto, a sup- 
plantação de Jesus Christo pelo Papa I 

O catholicismo prescinde de Papa como Pio IX 
quer ser.

Se a infallibilidade é caprichosamente mantida, 
se o poder de Roma não se contem no puramente 
espiritual, se a theocracia continua a sustentar-se, 
o catholicismo baqueará infailivelmente, e então. . .  
cada urn será christão como melhor entender.

Fique, entretanto, Roma com o seu poder, mas 
sem acção entre nós.

Mamenha o Brasil a sua dignidade e indepen
dência.

Digamos a Pio IX como, nos primeiros séculos 
da Igreja, disse Tertuliano a Zepherino :

« Quero unde hoc jus Ecclesise usurpes? »
Gaiiganelli.

Rio, 11 de Abril de 1874.









A IGREJA E 0  ESTADO
Caveant coltsules.

XXXII.
« Xa Allemanha foram presos 500 padres. »
Consta de um telegramma de que nos deu conta 

o «Jornal do Commercio».
E esta noticia nos chega quando, pela correspon

dência de Londres publicada no mesmo jornal, se 
sabe que o projecto de casamento civil passou em 
ambas as camaras do «Reichsrath», e que o governo, 
sempre solicito pela segurança do Estado, pela or
dem publica e em respeito ás leis, expediu um 
despacho ao presidente da provinda de Posen, 
chamando a sua attenção para o facto de terem 
muitos estudantes de theologia, desde que se fe
charam os seminários no seu districto, emigrado 
para «Innsbruck», a se prepararem para receber 
ordens e assim illudirem as determinações do Es
tado relativas á educação e habilitações do clero.

«Innsbruck» não é uma universidade allemã, e, 
portanto, não póde satisfazer as exigências das leis 
votadas em Maio ultimo.

Os ultramontanos sentiram-se .com isso feridos 
no coração, porquanto a insidia que tinham ideiado 
parailludir a legislação, foi por esse modo nulli- 
ficada.



Ainda mais, viram elles de todo perdido o plano 
de resistência que tinham combinado, desde que foi 
também resolvido que os padres, que não quizessem 
executar as leis do Estado, e, transgredindo-as, se 
oppuzes-em ás ordens e determinações da autori
dade civil, fossem ccipso facto» julgados fóra do gré
mio allemão e desnaturalisados, devendo desde 
logo ser expulsos do paiz.

E’ de crer, portanto, que se manifestassem os 
ultramontanos em hostilidade aberta contra os po
deres públicos, e d'ahi as prisões, e talvez já as 
deportações.

Assim faz um governo sério e energico, que quer 
ordem, que procura firmar a tranquillidade publica 
e que dá exemplo de respeito á lei.

Quanto, porém, diversamente procede o governo 
do Brasil!

As ordens regulares no Império foram privadas 
legalmente de admitirem noviços,fitando o numero 
dos frades, entre nós, muito sabiamente limitado 
ao que nessa occasião tínhamos; e os poderes do 
Estado, manifestando a vontade de acabar pru
dentemente com as «ordens regulares», sem duvida 
inúteis já e sempre mais prejudiciaes do que van
tajosas, usaram desse meio indirecto, com o qual, 
sem affrontar suppostos direitos dos frades que 
existiam, prepararam a sua lenta e infallivel ex- 
tincção,

Eludindo essa acertada resolução, trataram os 
ultramontanos de mandar para Roma estudantes 
brasileiros, paradelles fazerem frades e jesuítas, e
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com elles augmentarem o numero dos que temos, 
dando força aqui á cruzada que se fórma contra as 
liberdades publicas !

E nem por ser claríssimo o espirito da constitui
ção política no seu art. 7 o § 2°, o qual implicita
mente estabelece a principio de que «nenhum bra
sileiro, de qualquer condição que seja, possa cons
tituir-se dependente, por qualquer modo, de poder 
estrangeirou, o governo providenciou contra esse 
abuso !

Longe disto.
Daqui teem ido para Roma alguns moços, e no 

intuito sómer.te de entrarem para ordens regulares 
.e voltarem jesuítas !

Entre outros muitos, vimos que Vital Maria G. 
de Oliveira foi para Roma, lá se fez frade.... jesuita 
e lá «foi empregado em diversas commissões», quan
do devera ser declarado desnaturalisado, o no
mearam «bispo de Olinda», e isto por influencia 
(INFELIZMENTE EXER .IDA ANTE OS ALTOS 
PODERES) «de um barbadinho notável», dos mais 
humildes servos da curia romana e iniciado no 
plano tenebroso do jesuitismo contra nós !

O resultado dessa descommunal nomeação foi o 
que ora lamentamos, e que se traduz no mais se
vero castigo ao proprio governo imperial pela im - 
prudência de seu procedimento.

Compare-se, pois, quanto faz o governo da All e- 
manha com o que o nosso governo pratica !

Alli, uma vez previstas as intenções de Roma e 
o assalto á liberdade de consciência, a supremacia



absoluta e indecente que o clero > ousara tentar 
exercer contra o Estado, o governo, á testa do qual 
se vê o notável estadista Bismark, tomou a INI
CIATIVA na defesa do paiz, da soberania da nação 
e da ordem publica.

Não foram necessárias representações, não foi 
mister que o espirito publico se levantasse arro
gante para chamar os que governam ao cumpri
mento de seus deveres.

Cada um comprehende alli a sua missão, e os 
que são collocados e «conservados« na adminis
tração do Estado, conhecem o dever, não temem 
as consequências de o cumprir fielmente e não 
jogam pelas posições os grandes interesses do povo.

A conducta altamente digna de Bismark é a prova 
desta verdade.

Aqui o bispo CAPELLÃO-MOR (!) foi o primeiro a 
dar o exemplo de trangressão da constituição do Im
pério ; deu, com escandalosa ousadia, cumprimento 
a «bulias ; não placitadas, aílrontou o presidente do 
conselho de ministros, suspendendo de benefícios a 
um sacerdote pelo «crime« de ter feito um discurso 
em louvor do acto legislativo da emancipação d<; 
ventre escravo ; levantou o véo que encobria as la 
tentes intenções do Vaticano contra a liberdade de 
consciência e contra as primeiras garantias consa
gradas por essa constituição do Estado ; e o go
verno............... fingiu ignorar tudo e não se animou
nem a fazer a mais leve observação ao bispo re
belde e audaz, que assim deturpava as leis do paiz, 
affrontava, injuriava aos poderes públicos e desde-



nhava daqaelle que se> achava collocado á testa do 
governo !

Aqui o bispo de Olinda, usando dessas mesmas 
«bulias» sem beneplácito, despeitado porque as suas 
«entradas e sahidas» eram annunciadas ao povo «com 
repiques de sinos» de uma igreja, «por onde elle 
passava constantemente», lançou interdictos ás i r 
mandades, ampliou ainterdicção a quasi todos os 
templos, embaraçou desta arte o culto divino e de
clarou fóra do grêmio da Igreja a maioria pacifica da 
população de Pernambuco!

E o governo__ dormiu profundamente sobre isso,
deixando que o povo gemesse sob o absolutismo in
tolerável de um instrumento de Roma !

Cansado o povo de esperar a acção do governo, que 
aliás devia ser ESPONTÂNEA e prompta, e para 
matar, ao nascer, a horrivel revolução e a guerra 
religiosa que se preparava, dirigiu aos poderes do 
Estado suas queixas e pediu remedio ao mal insup- 
portavel já, a que estava exposto e de que era victima 
por descuido dos mesmos poderes !

E o governo continuou, por longos mezes, na mes
ma indifferença e sem dar signaes de vida !

As circumstancias urgiram, a opinião publica se 
levantou arrogante, os ministros tremeram então 
pelas posições que occupavam, e, por tal modo arras
tados, deram provimento aos recursos que lhes 
foram presentes, declarando ao mesmo tempo ao bis
po criminoso que nada «disso alterava o alto concei
to, a estima e consideração», que esse criminoso 
lhes merecia!



nProh pudor!»
A despeito desse «cortejo», o bispo altanado lhes 

declarou que não lhes obedecia !
O flagello do povo continuou, o culto ficou sem 

exercício, as crenças abaladas e o fanatismo desen
volvendo-se e adquirindo força !

Eo governo ainda se conservou por muitos mezes 
sem acordo de s i !

A opinião publica, cada vez mais acrimoniosa con
tra esse «somno criminoso», bradou alto em pról dos 
direitos do povo.

E o governo procurou um meio de libertar-se da
responsabilidade e ........  tomando o conselho que
um dos mais audazes ultramontanos lhe inspirara, 
submetteu a processo de responsabilidade, ante o 
poder judiciário, a esse bispo «já desnaturalisado, 
já não cidadão brasileiro», já apenas susceptível de 
«deportação», unico remedio energico para livrar- 
nos desses «sacerdotes do inferno», desses energú
menos instrumentos para as torturas e para as fo
gueiras .

O poder judiciário bem comprehendeu o jogo, mas 
deu ao governo o exemplo de cumprimento religioso 
de seu dever.

O mais alto tiibunal de justiça, contra o qual o 
ultramontanismo se atirou sem consciência e in
solentemente, só teve diante dos olhos a lei e a 
cumpriu.

Satisfez a sua elevada e nobre missão econdemnou 
o audacioso indivíduo, que no exercício de um
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episcopado ultrajara as leis e as autoridades legiti
mamente constituídas.

O poder moderador confirmou o juizo de criminali 
dade do réo e acertadamente moderou a pena para 
a de prisão simples.

Mas, emquanto o poder judiciário processava o de
linquente, o governo mandava áRoma beijar o pé a 
Pio IX e pedir-lhe a «autoridade de sua palavra»,como 
se aos poderes do Estado faltasse acção legal, e como 
se para o exercício dessa acção necessitássemos de 
autoridade estranha I

A missão á Roma deu o resultado esperado, isto é, 
nada de real e só mystificação ao povo brasileiro, e 
um novo incentivo ao fanatismo e á audacia, que com 
isso augmentou, dos jesuítas e ultramontanos !

Ainda mais : emquanto a gente fradesca projecta 
aqui «mudar instituições» para implantar o dominio 
romano, é (segundo a voz publica, e «nós vimos em 
uma carta esciipta de Roma e por pessoa competente 
e insuspeita») que daqui fora «commissionado» e até 
habilitado com boa «ajuda de custo» outro emissário, 
para ir contratar COLONOS DE ORDENS REGU
LARES, para virem instruir o nosso povo nas «gran
des» idéas, sem duvida ultramontanas !

Desejamos que esta noticia, que aliás corre geral- 
mente, seja desmentidapelb governo; ella é por de
mais aviltante, e cumpre que não continue a correr 
impunemente.

A proposito de emissário do governo á Roma, qffe- 
recemos aos leitores o seguinte trecho de um artigo 
publicado na «União Catholica», por um «ecclesias-
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tico brasileiro» e transcripto no «Diário de Pernam
buco» :

« Concluindo, Sr. director, não posso deixar de
sentir-me novamente dos ataques..__ contra um
«homem» que, ha S0 annos, «se tem consagrado á 
defesa dos princípios catholicos» e que, emprehen- 
dendo esta penosa viagem á Roma, «obedeceu a seus 
sentimentos religiosos e aos ardentes desejos de vêr 
restabelecida a paz e harmonia entre os dous pode
res», que regem o mundo. »

Se o governo não commissionou senão o Sr. Pene
do a tratar, em Roma, de negocios de Estado, como 
já -vimos declarado em «folha competente», é força 
confessar que o tal plenipotenciário «espontâneo»,pro
curador «sem procuração», delegado «sem delegante», 
diplomata «voluntário», ó da maior audacia.

A sua intimidade com os ministros jamais o podia 
decentemente autorisar a intrometter-se por tal arte 
em negocios de alto interesse do Estddo, e nos quaes 
só o governo póde ter a iniciativa.

O governo é fraco e se tem manifestado de uma 
tal variabilidade de conducta para com a Santa Sé, 
que ninguém mais o póde comprehender !

Ficamos, pois, em duvida sobre quem, em seme
lhante emergencia, è sincero para com o paiz.

Teve ou nao esse «ecclesiastieo brasileiro» incum
bência de tratar com Pio IX de interesses geraes e 
gravissimos do Império, e para, como elle diz, «res
tabelecer a paz e harmonia entre os dous poderes »?

As relações com Roma vão se tornando tão myste- 
riosas, a dubiedade do governo por tal modo incom-



prehensivel, que induz a acreditar em um plano 
occulto, e no qual os interesses ultramontanos não 
deixarão de ser attendidos!

Será possivel isto ?
Mas a victima, que é o povo, póde, de um instante 

para outro, perder a paciência, com que tem suppor- 
tado tudo até hoje, e fazer «por si mesmo alei», sob 
a qual DESEJA, QUER E HA DE VIVER.

Entretanto, essa fraqueza, essa dubiedade do go
verno, só tem produzido vergonhas para o Império.

O Sr. Penedo, «pouco considerado em Roma», teve 
necessidade do celebemmo—ETC.— para poder apa
rentar que conseguira alguma cousa 1

0 novo plenipotenciário «in partibus» recebeu em 
Roma o mais terrível tratamento.

De quanto pretendeu foi repellido ! Não somos nós 
que o dizemos.

A «União, folha de Frei Vital», em Pernambuco, 
publicou uma carta de Roma, na qual se lê o seguinte:

« Já deve ser conhecida ahi a «gloriosa» missão de 
que officiosamente encarregou-se um celebre «perso- 
.nagem» ecclesiastico Enumerar-lhc as decepções por 
que passou esse personagem, seria trabalho insano. 
Só de algumas lhe fallarei.

A primeira foi o artigo do «sacerdote brasileiro» 
publicado na «Voce delia Verità» em resposta á nota 
do «Osservatore Romano», e que lhe enviei, e já lá 
deve ter chegado. Esse artigo desorientou o ncs*o 
«personagem» ecclesiastico, que voltou a responder 
pelo mesmo jornal.

Mas que resposta ! Limitou-se a fallar de si e do 
seu famoso discurso.

—  11 —
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Depois dos elogios que o autor fez a esse seu dis
curso, tornei a lel-o e cheguei a esta benevola con
clusão : o orador ecclesiastico disse em resumo : que 
Deus era bom, mas que o diabo nao era máo.

Mas emfim deixemos o estratégico discurso e .va
mos ás decepções,

O personagem pretendeu uma condecoração, mas 
pessoa de alto cothurno o aconselhou que desistisse 
da pretenção, uma vez que, como devia saber, o Santo 
Padre não costumava dal-as a «escoteiras» e muito 
menos a ecclesiasticos.

Tentou depois conseguir uma carta laudaticia do 
Papa: esta pretenção teve a sorte da primeira, por 
falta de motivos plausíveis.

Emfim, já o personagem se contentava com uma 
daquellas medalhas que o Santo Padre costuma dar a 
todos que teem a honra de uma audiência particular.

Mas, «proh dolor»! nem sequer isso pôde conseguir 
das mãos do Papa!

Quanto á audiência,que elle afinal conseguiu, nada 
lhe posso dizer ; sei, porém, que ella lhe foi adiada 
por nove dias, por não ser considerada lisongeira.

De outra parte informaram-me que o cardeal An- 
tonelli não o recebera com a sua costumada prazen- 
teria, mas com reserva e desconfiança.

Tudo isso, meu caro, fez com que o personagem 
ecclesiastico sahisse daqui «cuspindo fogo».

Quando elle lá apparecer, póde alguém apostro- 
phal-o com estes versinhos do nosso epico :

« Oh ! lá, Velloso amigo, aquelle outeiro 
« E’ melhor de descer que de subir. »



13 —

Tudo isto é vergonhoso!
E contra quem reflecte '?
A quem prejudica, no conceito do estrangeiro, que 

ignora as nossas misérias governativas?
Reflecte contra o Império, que por tal modo é avil

tado ; e anima a Santa Sé, que se persuadirá de que 
o Brasil póde ser definido pelo comportamento dos 
enviados que «official ou extra-officialmente» lá se 
teem apresentado com instrucções «publicas» ou «se
cretas», «confessáveis» ou «inconfessáveis».

E o máo efieito de tudo isto ainda mais é aggra” 
vado, attendendo-se a que o governo approvou quanto 
fez o Sr. Penedo, e não repelle publica e dignamente 
essa officiosidade do «espontâneo» emissário.

Voltemos ao assumpto principal deste artigo.
A disposição legal do supremo tribunal de justiça 

foi conhecida: a condemnação passou em julgado !
Vital de Oliveira devia soffrer a pena de prisão 

simples por quatro annos. Réo como outro qualquer 
sujeito ás mesmas leis, devia ter sorte igual á dos 
infelizes,que como elle soffrem a sancção da lei penal.

O governo, porém, «tomou a si» esse condemnado, 
illudiu a condemnação, deu-lhe uma «casa particular 
por prisão», e mandou que lhe fosse livre passear, 
receber visitas, etc. I

Froporcionou-lhe todos os «commodos e regalos, 
e, sem autorisação legal, gasta com elle profusamen
te, fazendo convencer ao povo, que estupefacto obser
va essa desordem, que um individuo que exerça um 
bispado não ó cidadão igual aos demais brasileiros, 
é uma entidade á parte, e que póde a seu salvo esbo-
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fetear o governo e o povo, não se lhe devendo por 
isso senão «mais acatamento ainda» !

«Proh pudor» !
E tal é a differença entre o governo da Allemanha e 

o do Brasil! entre Bismark e Rio Branco !
E’ força confessar que a distancia entre um e ou

tro é enorme.
Qual a bitola., porém, para medir essa distancia ?
Não póde ser outra que não a do p a t r io t is m o  !
E o patriotismo se avalia pelo desinteresse que se 

manifesta em não conservar posições já moralmente 
impossiveis e p e l a  a u sê n c ia  de c a pr ic h o s  pa r a  não
CONSENTIR NESSA CONSERVAÇÃO.

Na actual questão com a Santa Sé, e quando a dig
nidade da nação está summamente compromettida, é 
Indispensável ter força, ter coragem, saber sacrificar- 
se ao dever, em bem de salvar o deposito de que se 
esteja encarregado.

As circumstancias daluta ecclesiastica na Allema
nha são muito mais graves, muito mais perigosas do 
que no Brasil.

Alli ha homens inportantissimos compromettidos 
em favor de Roma, ha um partido clerical ultramon- 
tano perfeitamente montado, rico e com acção.

Entretanto o patriótico governo, que tem á sua 
frente um homem da tempera e com a sciencia e pa
triotismo de Bismark, não trepidou ainda no desem
penho de seus deveres e tem levado sempre vanta
gem contra os roupetas inimigos da civilisação e do 
progi'esso social.

Alli não teem faltado leis, nem fiel execução delias.



I,

—  l o  —

Alli um ministério, forte e apoiado pela nação, não 
foi dizer ao parlamento, que se achava armado até os 
dentes para conter o episcopado rebelde, para, entre
tanto, depois, declinar da responsabilidade, mandar 
PEDINTES a Koma , acariciar criminosamente a 
presos condemnados e sujeitar-se até á «discrição 
de uma voluntária intervenção».

Alli o governo teve franqueza perante o parlamento; 
requereu medidas, ellas lhes foram dadas e assim, ar
mado legalmente, arcou, corajoso e digno,com o ini
migo ousado, fazendo contemos limites de suajuris- 
dicção espiritual os padres arrojados que preten
diam avassallar o Estado aos seus inconfessáveis /interesses.

No Brasil não ha um só padre douto e impor, 
tante, respeitado da população, que se tenha envol
vido na tal Catholioa de casaca, que a politica mes
quinha creou para fins diversos1, mas que se abro- 
quelou no «Syllabus», suppondo que assim levan 
tava o fanatismo em prol de seus planos !

O nobre clero brasileiro não se mede pelos «Apos- 
tolos», pelas «Uniões» e nem por outros desses assa
lariados pelo episcopado rebelde.

Se dguma gritaria se tem levantado mais forte e 
por bem poucos espoletas de paletot ou desamarra, 
é disso a causa unica a dubiedade, procrastina- 
ção de medidas e a incomprehensivel covardia do 
governo, a que seus amigos chamam «prudência», 
e a que nós chamamos ix d e c e n c ia .

E nem os bispos rebeldes teem valor em suas 
dioceses.

-3lJ



Frei Vital, nem revestindo-se dos hábitos epis- 
copaes, de báculo e mitra, com que comicamente se 
entregou á prisão, conseguiu uma manifestação po
pular em seu favor!

D. Lacerda............  coitado ! O que póde elle
fazer no Rio de Janeiro, quando nem animo tem 
tido de fazer effectivos os interdietos e só mani
festa asna «coragem», não comparecendo aos actos 
públicos a que é obrigado ?

De que se teme, pois, o governo ?
De sua própria sombra !

Ganganelli.
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A IGREJA E 0  ESTADO
Caveanl Cônsules !

XXXIII
O escanda] o continua!
E, podemos dizel-o, continua cynicamente osten

tado !
A população está escandalisada e com razão !
A obstinação do governo é inexplicável I
Não é já um erro que se commette, é um acinte 

revoltante á moralidade publica, e que desbragada- 
mente se pratica.

Daquelles de quem se devia esperar o exemplo de 
respeito ás leis, vem, ao contrario, o mais insolito 
menoscabo do que o direito prescreve !

Isto desmoralisa o paiz e o avilta, e dá o quilate do 
valor do povo ante aquelles que, com direito, ou por 
capricho da sorte, se acham elevados á summidade 
social e política.

Para onde vamos!
A «justiça» foi «alugar» aposentos «á guerra» para 

hospedar um condemnado civil; e a «guerra» jul
gou se por tal modo «honrada com o conchavo», que 
tomou a si só o hospede, e roja a seus pés «armas e 
bandeiras», lei e rectidão, sisudez e hombridade!

E tudo para distinguir, entre tantas outros em



idênticas circumstancias, o «escolhido» que deve ser 
a «excepção da igualdade ante o direito ! »

O hospede tem a seu serviço os «soldados» do Es
tado !

E o hospede é . . um criminoso condemnado, e que 
deve cumprir sentença I

Ao que chegamos !
Vamos dar conta ao paiz do que se tem passado na 

fortaleza de S. João, com referencia ao condemnado 
Vital de Oliveira.

Pela noticia minuciosa, que nos veio ãs mãos, ve
rão os leitores roctiiicados alguns factos, com que jà 
occupamos a sua attenção, o se maravilharão de ou
tros de que lhes vamos dar conhecimento.

Peza-nos fazel-o, mas é de nosso dever.
A’ algumas repetições somos forçados para nada 

omittirmos da noticia, «tal qual» nos foi agora for
necida.

Mas as repetições são efíieazes, para que estejam 
avivadas no espirito do povo as descomedidas infrac- 
ções da npssa lei, e a audacia de quem a transgride.

Attendam os leitores :
« A mobilia fornecida «pelo governo» para a «casa 

de campo» de Fr. Vital (que se chama prisão) é de 
oleo com medalhões duplos, sendo as commodas de 
mogno.

« Os apparelhos de louça para almoço e jantar, ta 
lheres, toalhas, guardanapos, roupa de cama, são 
finissimos e proprios de uma casa bem montada, 
para pessoa de tratamento, sendo todos esses objec- 
tos «fornecidos pelo ministério da guerra.»
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' « Depois da chegada de Fr. Vital á fortaleza, se 
mandaram collocar bancos e estantes em frente da 
«casa de sua residência», para a banda de musica do 
«Deposito de Aprendizes Artilheiros» (!) aquartella- 
dos na mesma fortaleza, tocar por espaço de duas 
horas diariamente!

« Fr. Vital, depois de deleitar-se um pouco com a 
musica, «sáe de sua casa», distribuindo sorrisos e 
comprimentos a todos, dá seu passeio, quasi sempre 
até as approximações do «Pão d’Assucar»,e recolhe-se, 
encontrando muitas vezes ainda a «musica tocando!»

« O commandante da fortaleza nunca teve musica 
á porta, e entretanto um «preso», que está sob sua 
guarda, a tem !

«Fr. Vital tem visitado todos os oíficiaes da guar
nição da fortaleza, solteiros e casados, e por occasião 
dessas visitas distribue rosários e santinhos ás se
nhoras e ás crianças, e a «alguns offlciaes», excep- 
tuando aquelles que lhe não beijam o annel, ou que 
«parecem maçons.»

« E o commandante é do numero destes, pois que 
é maçon conhec(do.»

« No dia 30 de Março ultimo, Fr. Vital passou a 
tarde e «parte da noute» em casa do commandante, 
retirando-se depois de tomar chá.

« Não é exacto que se tenha fixado a quantia de 
308 por dia para as despezas de alimentação de 
Fr. Vital.

« Segundo o mesmo commandante o tem dito, é a 
ordem do governo, SEM LIMITES (ordem verbal), 
para que se dè a esse hospede o MELHOR TRATA-

j -



MENTO. NÃO SE POUPANDO DESPEZA PARA 
ISSO ! O commandante, portanto, «pôde gastar o 
que lhe parecer necessário» para execut ar tal 
ordem!

« A verdade é que só com «carne, costelletas de 
porco, carneiro, peixe, camarões, frangos, gallinhas, 
ovos, verduras, fructas, leite e pão, a despeza diaria 
tem regulado por 250000.

« A copa está hem sortida e é «fornecida» pelo 
Sr. conselheiro Junqueira (não sabemos se por sua 
conta, ou pelos cofres públicos); afiançamos, porém, 
que é tudo de primeira qualidade. Vinhos e licores 
flnissimos, óptima cerveja, diversas qualidades de 
conservas, etc.

« Ainda não se achou cozinheiro, mesmo por 1000, 
|)ormez, que já tem sido offerecidos, porque nenhum 
se quer sujeitar a estar na fortaleza.

« A comida para Fr. Vital é (na falta de cozinheiro 
alugado), preparada em casa do commandante, e con 
duzida «para a desse hospede», POR SOLDADOS E 
MARINHEIROS !

« A’s G horas da manhã se lhe manda café e cho
colate do melhor : às 9 horas, almoço, que consta 
de cinco ou seis pratos,café, chá, leite, pão, manteiga, 
queijo, biscoutos, etc.; ás 4 1/2, jantar, composto de 
muitos pratos, doces, fructas, vinhos, pudins, etc. : 
meia hora depois, café; ás 9 horas da noute, chá, 
pão torrado, diversas qualidades de biscoutos, 
queijo, etc.

« Depois do almoço, e assim também depois do 
jantar, Fr, Vital dá o seu passeio, e para que este
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lhe seja maisagradavel, encontrando os logares,,que 
elle percorre em estado de asseio, manda-se limpar 
o campo, praias e caminhos, EMPREGANDO-SE 
NESSE SERVIÇO OS APRENDIZES ARTILHEI
ROS e MARINHEIROS, que são «feitorisados» pelo 
major da praça e tenente ajudante !

«F r. Vital trouxe somente um criado, que lhe 
serve de copeiro : este, porém, «não basta para o 
serviço interno da casa», e por isso FOI MANDADO 
PARA SERVIL-0 UM MARINHEIRO DOS ES
CALERES DA FORTALEZA que recebe do Estado 
60<? mensaes!

« Além deste, foi mais encarregado das compras do 
«illustre hospede» o 1° patrão dos escaleres «Miguel 
Rodrigues Coelho», que percebe ordenado, «pago 
pelos cofres públicos», de lt 58 mensaes, ficando am
bos DISPENSADOS DE TODO O SERVIÇO DA 
FORTALEZA E DE USAREM DE SEUS UNIFOR
MES, (o que foi ordenado pelo respectivo comman- 
dante!) para «não dar nas vistas» (textual!)

«Fr. Vital diz missa todos os domingos e dias santos 
na capella da fortaleza («onde recebe as devidas 
continências») ou no altar que foi levantado em «sua 
casa.»

«A’s 5 horas da manhã, Fr. Vital e seu secretario 
banham-se no mar. Nem isso lhe falta «á conser
vação de sua força e robustez! »

«E’ verdade que em vista da pastoral de Fr. Vital, 
o commandante, incommodado pelas Jalsidades e 
exagerações que nella se encontram, relativamente 
ao seu tratamento na fortaleza, pastoral que com-
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promettia o commandante, «attentas as ordens e re- 
commendações do ministro da guerra, em bem de 
fazer todos os obséquios ao illustre hospede», escre
veu a Fr. Vital, provocando-o a que declarasse os 
motivos que o autorisaram a dizer o que consta desse 
escripto.

«A isso respondeu elle em carta,«da qual tem cóqia 
o Sr. ministro da guerra», que fallára FIGURADA- 
MENTE e que aproveitava a occasião para agradecer 
ao commandante e oíflciaes as «attenções e conside
rações que lhe tributavam». Assim ficou o com
mandante «justificado ante o mesmo Sr. ministro da 
guerra» e o governo !

«Fr . Vital é constantemente visitado. Declarou 
elle, ao chegar á fortaleza, que sua transferencia do 
arsenal de marinha para alli lhe foi muito agradavel, 
especialmente por libertal-o de constantes e incom- 
modas visitas, até de curiosos que alli o incommo- 
davam.

«O incommodo, porém, continua, visto como espe
cialmente «alguns devotos» nãodeixam de alli mesmo 
irem «beijar-lhe o annel» e confessarem-se «cada vez 
mais devotados ao martyr ! »

Esta noticia que recebemos e que sem alteração a 
transmittimos aos leitores, conclue com as seguintes 
palavras :

« Isto não pódeser contestado ! »
Se tudo isto não póde ser contestado, se o que já 

em outro artigo dissemos, igualmente informados, 
não o foi até agora, é força confessar que na capital 
do Império, ante o mais elevado tribunal de justiça
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do paiz, em face do chefe do Estado ; actos se pra
ticam, como esses a que taes noticias se referem, 
que depõem altamente contra a moralidade da admi
nistração publica, degradam a sociedade em que 
vivemos e manifestam que nesta terra a lei é lettra 
morta, os direitos são illusorios , e a igualdade, con
sagrada na constituição, a mais ridicula das ficções!

A sociedade actualmente parece que fez bancarrota 
de dignidade, e se acha em forçada e immoral liqui
dação.

Bem podemes, pois, perguntar:
Onde estamos?
Para onde vamos ?
O que ha de sincero na ordem para ser processado 

o frade ousado que transgrediu as leis do Estado e 
desacatou os poderes públicos ?

O que quer tudo isto dizer ?
Traição ?
Mentira?
Covardia? <
Inépcia?
Não sabemos e nem podemos definir!
Quem mais desacatado à com tal comportamento 

do governo ?
A justiça publica; o venerando tribunal que profe

riu com tanta dignidade ejurispericiaacondemnação 
desse réo ; o povo, em uma palavra, e especial
mente o heroico povo de Pernambuco, o mais offen- 
dido, ornais prejudicado por esse jesuita Vital de Oli
veira.

Moralisemos.



Nas observações, porém, quo vamos fazer não nos 
arrasta o odio, nem a má vontade, e nem o desejo 
de offender pessoalmente a qualquer dos cavalleiros 
que se acham á frente dos negocios públicos.

Não é o espirito de partido que nos dirige.
Narramos factos, confrontamol-os com a lei, e 

expomos ás vistas publicas e ás próprias consciên
cias dos que governam o esqueleto de seus actos; 
e taes quaes pódem elles ser severamente apreciados.

Com o que vamos dizer, de responsabilidade dos 
actos dos ministros de Estado, certamente não temos 
em mente a effectividade da punição. Cuidar, sequer 
desse resultado, seria irrisorio,—em um paiz, onde 
essa responsabilidade é apenas um sonho d o  legis
lador, uma pretenção, aliás muito prudentemente 
concebida, mas que não passa de uma aspiração no 
corpo de nosso direito.

E essa idéa considerada com critério, e em presen
ça da constituição politica, combinadas as suas 
diversas disposições, ainda mais illusoria se ma
nifesta. Para convencer disso basta comprehender 
a fáculdade que foi dada a um dos poderes creados 
—de nomear e demittir livremente os ministros, e 
de perdoar sem regra, sem limite, sem embaraço 
algum de lei positivo.

Assim, pois, e só por avaliar os factos e medir- 
lhes as consequências, diremos :

O poder judicial é independente (art. lõl da con
stituição) .

Perturbar, nullificar, alterar ou modificar os effei- 
tos de seus decretos, expedidos nos limites legaes,



é usurpar-lhe attribuições ; e nessa usurpação vae 
um ataque directo ásua independencia.

Não é independente aquelle, cuja vontade expres
sa é sujeita á qualquer alteração estranha.

Na presente hypothese, o poder executivo preju
dicou os decretos judiciários, e por conseguinte ata
cou de frente a independencia desse outro poder.

O poder judicial exerce as suas funcções fazendo 
executar «litteralmente» as penas que impõe aos cul
pados, e, quem alterar de qualquer modo a pena 
imposta, offende o livre exercido daquellas attri
buições .

A lei de 15 do Outubro de 1827, no ait. I o, § Io 
n. 2f, estabelece que :

« Os ministros e secretários de Estado são respon 
sáveis, attentando, «por quaesquer actos de seu offi- 
cio ou prevalecendo-se delles com dolo manifesto, 
contra— o l iv r e  e x e r c íc io  dos p o d e r e s  p o l ít ic o s
RECONHECIDOS PELA CONSTITUIÇÃO DO IMPÉRIO».

E no g 3o do mesmo artigo, estatue que a tal facto 
serão applicaveis a pena de

« Maxima : morte natural.
« Média : «perda de confiança da nação», e de 

todas as honras : inhabilidade perpetua para occu- 
par empregos de confiança e cinco annos de prisão.

Minima : «perda de confiança da nação», inhabi
lidade perpetua, restricta ao emprego em que é jul
gado, e cinco annos de suspensão do exercicio de 
direitos políticos .)>

Pelo art. G°, § 1° dessa mesma lei, ainda os mi
nistros e secretários de Estado são responsáveis «or-
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denando ou concorrendo de qualquer modo para» 
DESPEZAS NÃO AUTORISADAS POR LEI, e 
devem ser punidos, uma vez incursos nessa disposi
ção, com as penas da remoção para fòra da CÍôrte e seu 
termo por tres annos no máximo, por dous no médio, 
epor um no minimo.

Entretanto, as despezas que teem sido feitas com 
o condemnado Vital de Oliveira não são autorisadas 
por lei !

Na rubrica—«conducção, sustento e curativo de 
presos»—não pode ser admittido—«mobilia, arranjos 
de casa particular, mesa lauta, bons vinhos, licô' 
i:es, etc.»

Quanto mais que só aos «presos pobres» se dá o 
beneficio da lei.

Fr. Vital é preso pobre ?
Se o é, deve manter-se na regra de que—« quem 

é pobre não tem vicios».
Mas esse indivíduo não pôde ser considerado tal, 

porquanto quem se offerece, affrontando o governo, 
a pagar «de seu bolsinho» aos vigários (seus ins
trumentos) as côngruas que lhes foram suspensas ; 
quem tem para gastar na propaganda ultramontana, 
de que se constituiu um dos chefes; quem tem 
para sustentar um pasquim, que, sob o titulo UNIÃO, 
e sob os seus auspícios, ataca todos os mais caros 
sentimentos políticos, conspurca todos os caracteres 
e vilipendia todos os poderes do Estado, não é cer
tamente um «pobre.»

E admira que esse homem, que tanto tem offen- 
clido ao governo, qiie tão descommunalmente o



4

affronta, e que tão orgulhoso se ostenta, esteja re
cebendo FAVORES desse mesmo governo, e a ’ 

custa d e  t a l  in d e c ê n c ia , coma, beba, etc.
O frade mendicante habitua-se a supportar, com 

«appaíente resignação», quanto lhe queiram fazer, 
aiuda de mais affrontoso, comtanto que encham- 
lhe a «sacola» !

Da mesma sorte não se lhe dá do mal que faz ; 
se aqaelle a quem tem mais atrozmento offendido, 

lhe atira, «mesmojenraivecido,» um «naco» de pão, 
elle o apanha pressuroso e ri-se do TOLO, que 
pensa affrontal-o com isso !

Como se harmonisa tanta audacia com tanta bai
xeza !

O jesuita sabe bem a sua regra :—concilia, para 
seus fins, os princípios os mais repugnantes entre si.

E o governo não comprehendeu ainda o papel que 
representa ?

Examinemos mais detidamente como cumpre o 
réo Vital a pena de prisão.

Diz o codigo criminal :
« A pena de «prisão simples» obriga os réos a 

estarem RECLUSOS nas PRISÕES PUBLICAS»'
À RECLUSÃO é, portanto, essencial à natureza 

da pena de «prisão simples.»
RECLUSÃO é encerramento, e encerramento é 

logar fechado.
Estar, pois, FECHADO, em PRISÃO PUBLICA, 

é que constitue a pena de «prisão simples», como o 
determina a lei criminal.

A casa, em que se acha o réo Vital de Oliveira,

— 13 —



não só é «particular» e fóra cias condições em que 
se deve considerar uma prisão., como que nem ahi 
está esse réo RECLUSO.

Entra e sae «quando lhe parece», recebe visitas 
e livremente; passeia «por onde, como e quando» lhe 
apraz, e nem sequer tem uma sentinella que o vigie.

Que pena, pois, está elle soffrendo ?
Nenhuma , pelo menos legal.
Não póde livremente sahir para Pernambuco ?
Mas isto não é pena definida no codigo.
Entretanto o supremo tribunal de justiça o con- 

demnou á PRISÃO, que o poder moderador quiz 
que fosse SIMPLES.

Devia, portanto, esse réo soffrer PRISÃO SIM
PLES.

Mas o governo procedeu para com elle como jà 
temos exposto, e burlou desta arte o effeito legal do 
decreto judiciário, perturbando assim o exercido do 
poder judicial.

O que concluir disso ?
Que o poder executivo arbitraria e escandalosa

mente invade o campo da justiça, e dahi arranca 
aquelle, cujos destinos se achavam só e unicamente 
â mercê de magistrados, «únicos a quem a lei in
cumbe», não só o julgamento e condemnação, como 
a execução da pena em que porventura se tenha 
incorrido.

E o que é isto ?
Anarchia, desordem, subversão social, alteração 

do systema de governo, poder discricionário, abso
lutismo emfim!

—  14 —
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E tal é o estado em que, quasi sem sentirmos (!), 
temos chegado no Brasil!

E o que faz o Sr. Dr. juiz de direito a quem a 
execução da sentença está encarregada ?

Bem considerado quanto temos exposto, avaliado 
o procedimento insustentável e mesmo indefinivel 
do governo, perguntaremos :

Porque na intenção de praticar-se o que ora observa
mos com pasmo, em vez de commutação depena, não 
se decretou o perdão do famoso Fr. Vital de Oliveira?

Seria indubitavelmente injusto um tal decreto, mas 
poupava os escândalos, que ora em vergonham o paiz! 

Ha vontade de pimteger a esse offensor audaz da 
onstituição e das leis ?

. \Não dá o governo o devido apreço aos soffrimentos 
ue pesam sobre a população de Pernambuco?
Neste caso era mais franco, mais leal, mais nobre 

íesmo, pôr em liberdade a esse soldado de Roma, 
ieixar que elle fosse proseguir, em sua diocese, na 
brade destruição das liberdades publicas, em que 

se acba empenhado, e constituir aquella provincia 
em «estado de natureza«, e o povo que se garantisse 
amo podesse!

Era melhor entregar esse «pastor modelo» á discri- 
~.o «de suas próprias ovelhas», e o governo conser- 
ir-se do alto de seu «mangrulho administrativo», 

■ penas tomando nota dos acontecimentos.
Porque o não fez?
Teme-se talvez do povo pernambucano !
Porque não consente que Fr. Vital soffra a pena 

que lhe foi imposta?



Teme-se, talvez, da ousadia desse suisso de Roma 
teme-se dos raios do Vaticano !

Cumpre, porém, que, entre os dous, escolha fran 
camente, e adopte um dos alvitres.

Ou liberdade de consciência, ou Eoma.
Ou constituição politica, ou «Syllabus.»
Quer as primeiras?
Salve o povo brasileiro, deportando os bispos re

beldes.
Qirer as segundas ?
Entregue francamente o povo á perversidade dos 

padres ultramontanos, e, unido com a Santa Sé, pro
clame no Brasil o governo absoluto, e o consorcio 
horrível do throno e do altar.

Ao concluir este artigo, transmittimos aos nossos 
leitores uma grata noticia que extrahimos do «Diário 
do Grão-Parâ», e que contém o seguinte :

« Foi ante-hontem recolhido á cadêa publica desta 
cidade o Eev. Sr. padre José Felix da Cruz Dacia 
(segundo a «Boa-Nova», e José Henriques Felix Dacia 
( segundo a neta que nos foi enviada da policia), pro
nunciado pelo Sr. juiz de direito do Io districto crimi
nal, como incurso no art.96 do cudigo criminal, á 
prisão e livramento, pelo crime de impedir e obstar as 
determinações dos poderes moderador e executivo.»

« Foi hontem sustentada pela relação do districto 
a pronuncia decretada pelo Sr.Dr. juiz de direito da 
comarca da Vigia contra o Sr. padre Maneio, vigá
rio da mesma cidade.»

Parabéns a esse honrado juiz de direito, que soube 
cumprir o seu dever.
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'A :ei tem muita força, e afinal vigorará.
i' s vigários, o cabido de Pernambuco e os cri

minosos prepostos do condemnado Fr. Vital de Oli
veira ’

0. mdo serão punidos?
'ô'.ando se dará ao povo de Pernambuco a devida 

s 1 ’ '■ dação ?
Gannanelli.

K .18 de Abril de 1S74.
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